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 'Voto Conto: Votos a FavÀI ra a redação do Inciso I do Artigo 30 e do artigo 
Sala das Sessões em: 

a Lei Municipal n° 2.242/2022, e da outras 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ-ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a câmara Municipal, APRECIOU, APROVOU e EU 

SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1° O artigo 3°. Inciso I, da Lei Municipal n° 2.242/2022, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
Art. 3° - 

Expedir a carteira de identificação da pessoa 

com transtorno do espectro autista (CIPTEA), a 

ser emitida por intermédio da Secretaria de 

Saúde, devidamente numerada, de modo a 

possibilitar a identificação e a garantia de 

Art. 2° - O artigo 5° da Lei Municipal n° 2.242/2022. passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art. 5°- Verificada a regularidade da documentação 

recebida, cadastrada e devidamente autuada, o 

Poder Executivo será responsável pela expedição da 

Carteira de Identidade do Autista (CIPTEA) e 

determinará a sua emissão no prazo de 90 (noventa) 

dias. 

Câmara Municipal de Jequié - Rua 2 de Julho, 79, Centro — Jequié-BA - CEP: 45.200-270 
Portal Modelo: http://jequie.ba.leq.br 1 E-mail: camaramunicipaldeiequieaiequie.baleq.br 1 contato (073) 3528 

8600. 



ESTADO DA BANIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
"Casa de Zenildo Tourinho 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 06 de junho de 2023. 

Ramon Fernando/ 

REGISTRADO 

Este documento foi registrado eletronicamente 

conforme Art. 9e da Resolução Ne 001/2022 que alterou 

a Resolução ne 001/2010 (Regimento Interno) da 

Câmara Municipal de iequié (BA). 
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